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GABINETE DO GOVERNADOR =
a São Paulo, 21 de julho

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 8/98

sERvISenla Presidente E |
PROTOCOLO LEGISLATIVO

ReL BLUE qeoly df 198.
Autuado com. 5 —olhas
Ass. cer Pá Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação,

imóvel de propriedade da empresa Perrone Empreendimentos Imobiliários S/C

Ltda, situado no Município de Bebedouro.

Cuida-se de terreno, com área de 7.405,24m?, loca-

lizado na Rua Oswaldo Perrone, no qual se encontra instalado o Fórum da res-

pectiva Comarca.

eu

co . À
co A aludida área está integrada ao Loteamento “Parque

o Eldorado”, e a empresa doadora condiciona a transferência da propriedade ao

€&O ressarcimento de benfeitorias passíveis de indenização, a serem apuradas €

avaliadas.
66
ao
DE

ra é .

es Trata-se, destarte, de doação com encargo, prevista
Coaiy

ES no inciso IV do artigo 19 da Constituição Estadual, dependente de edição de

4» lei autorizativa.

Enunciados, assim, os motivos determinantes de mi-

nha iniciativa e diante do interesse público de que se reveste a propositura,
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submeto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntar a documentação neces-

sária à instrução da matéria.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

=— NA CANAL TT

Geraldá Alckmin Filho

VICE-GOVERN R, EM EXERCÍCIO
NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

Easi
aa

Divisão de Ordenamento Legis
lativo

Serviço de Processo Legistat
ivo

É publicado no a Ena

de QU ca 1 ME

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

biéia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a rece-
ber, em doação, imóvel situado em Bebe-

douro.

O Vice-Governador, em exercício no cargo de

Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação com encargo, terreno de propriedade de Perrone Em-

preendimentos Imobiliários S/C Ltda, com benfeitorias, e área de 7.405,24m?,

situado no Município de Bebedouro, no qual se encontra instalado o prédio do

Fórum da Comarca, caracterizado em planta constante do Processo no

103.776/90-PGE, que assim se descreve e confronta:

inicia no ponto “A”, situado a 9m (nove metros) da
intersecção dos alinhamentos prediais da Av. Oswaldo Perrone com

Rua K; deste ponto segue em curva com desenvolvimento de 14,13m
(quatorze metros € treze centímetros), até encontrar o ponto “B”: daí

segue reto pelo alinhamento predial da Rua K, confrontando com a

mesma na distância de 42m (quarenta e dois metros), até o ponto

“C”. daí deflete à direita, e segue em curva, com desenvolvimento

de 14,13m (quatorze metros e treze centímetros), até o ponto “D”;
daí segue reto pelo alinhamento predial da Rua O, confrontando com
a mesma na distância de 115m (cento e quinze metros), até o ponto

“E”. daí deflete à direita, e segue reto, confrontando com Perrone

Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda na distância de 60m
(sessenta metros), até o ponto “F”: daí deflete à direita, e segue pelo

alinhamento predial da Av. Oswaldo Perrone, confrontando com a
mesma na distância de 115m (cento e quinze metros), até encontrar
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o ponto inicial “A”, perfazendo esses alinhamentos e distâncias a
superfície de 7.405,24m? (sete mil, quatrocentos e cinco metros

quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados).

Parágrafo único - A doação será recebida com o en-

cargo de ressarcir as eventuais benfeitorias realizadas no imóvel, que vierem a

ser apuradas e avaliadas.

Artigo 2o - Da escritura de doação deverá constar

cláusula relativa ao cumprimento do encargo a que se refere o parágrafo único

do artigo anterior.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

EM UA ———T
me

Gerald Alckmin Filho
ES

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legisiativo



Folha £o
Proc. Y/26

—— +

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 99 a 103o Sessões Ordinárias (de

05 a 11/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/08/98.
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